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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 222, em São Pedro do Sul - RS,
inscrita no CNPJ sob o nº 87.489.910/0001-68 neste ato representada pela Prefeita
Municipal, Sra. Ziania Maria Bolzan, portadora do R.G. sob n° 4009962558 e do CPF sob
nº 260.895.990-34

CONTRATADA: ......................., pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CNPJ nº ..............., com sede na Rua ..................., nº ....., Bairro ................, na cidade
de .................., CEP: ................, neste ato representada, por seu
proprietário/sócio/administrador, Sr. ....................., portador do CPF nº ...............,
Carteira de Identidade n° ............., residente na Rua .............., nº........., na cidade
de .............

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo
CONTRATANTE através do edital do Pregão Eletrônico nº 011/2024 e na proposta
vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de _______, e se
regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº
14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais
dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO

2.1. O presente Contrato tem por objeto a Prestação de Serviços de Implantação
e Manutenão de Infraestrutura da Dados (INTERNET), via fibra óptica, de do e uso
exclusivo da Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul, nos termos e condições
constantes no presente Contrato

2.1.1. Os serviços deverão ser prestados em total conformidade com as
disposições constantes do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico nº
010/2024, o qual faz parte integrante deste Contrato, independentemente de sua
transcrição.

2.2. Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratado.

2.3. A CONTRATADA é responsável pela observância de todas as normas de
segurança do trabalho vigentes, bem como pelo cumprimento das disposições relativas às
condições e meio ambiente de trabalho, determinadas na legislação federal, estadual e/ou
municipal e outras estabelecidas em negociações coletivas de trabalho.

2.4. A CONTRATADA será responsável pelos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, taxas, impostos e quais outros tributos e/ou despesas que venham a
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incidir sobre os serviços, como também em qualquer responsabilidade no tocante a
vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos
serviços, inclusive no caso de reclamações trabalhistas, ações de respónsabilidade civil e
penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de demanda.

2.5. A CONTRATADA deverá assumir o compromisso formal de executar todas as
tarefas objeto do presente edital e instrumento contratual, com perfeição e cuidado,
mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos a prévio terinamento.

2.6. Todo pessoal em serviço, deverá estar munido de equipamentos de
segurança para o desempenho de suas tarefas, bem como uniformizados, e sempre que
ocorrer falha de pessoal, a CONTRATADA deverá providenciar a sua imediata
substituição.

2.7. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Administração e cujas reclamações se obriga a atender prontamente,
mantendo no local dos serviços a supervisão necessária.

2.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições básicas de
habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.

2.9. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou
pessoais causados ao Contratante, ou a terceiros, provocados por seus funcionários,
ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, as providências necessárias para o ressarcimento.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PREÇO

3.1. O preço a ser pago pela prestação dos serviços são os abaixo:

LOTE ITEM IDENTIFICAÇÃO QUANT UNIDADE VALOR
MENSAL

VALOR
ANUAL

01 01 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
20MBPS.
- Biblioteca Municipal

12

Mês

02 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
20MBPS.
- Casa de Culutura

12

Mês

03 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
20MBPS.
- Museu Histórico Fernando
Ferrari

12

Mês
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04 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via
rádio, velocidade mínima de
15MBPS.
- Museu Paleontológico Walter
Ilha

12

Mês

05 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- EMEF Carlos Guilherme
Lampert

12

Mês

06 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- EMEF João Bataista Bassotto

12

Mês

07 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- EMEF Rosa Lazzarotto Arboite

12

Mês

08 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- EMEF Arthur Bernardo
Schmidt

12

Mês

09 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via
rádio, velocidade mínima de
20MBPS.
- EMEF 29 de Março

12

Mês

10 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via
rádio, velocidade mínima de
20MBPS.
- EMEF Naurelino Souto

12

Mês

11 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via
rádio, velocidade mínima de
20MBPS.
- EMEF Jacó David Diesel

12

Mês

12 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- EMEI Bertholdo Von Muhlen

12

Mês

13 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- EMEI Vanda Xavier Beltrame

12

Mês
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14 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- EMEI Zilda Arns

12

Mês

15 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- Secretaria Municipal
Educação

12

Mês

16 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
20MBPS.
- Secretaria Municipal de Obras

12

Mês

17 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
50MBPS.
- Secretaria Municipal da
Agricultura

12

Mês

18 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- Centro Administrativo

12

Mês

19 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
20MBPS.
- Ginásio Municipal de Esportes

12

Mês

20 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
20MBPS.
- CRAS

12

Mês

21 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
20MBPS.
- CAPS

12

Mês

22 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
20MBPS.
- Casa de Passagem

12

Mês

23 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- Secretaria Municipal da Saúde

12

Mês
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24 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- ESF 1

12

Mês

25 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- ESF 2

12

Mês

26 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- ESF 3

12

Mês

27 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- ESF 4

12

Mês

28 Serviços de conexão a
INTERNET Banda Larga, via fibra
óptica, velocidade mínima de
100MBPS.
- ESF 5

12

Mês

3.2. Os valores contratados são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, mediante requerimento e
justificativa expressos da CONTRATADA e comprovação documental, decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DOS PRAZOS

4.1. O Contrato de prestação de serviço terá vigência de 12 (doze) meses a contar
de sua assinatura, de acordo com a na Lei 14.133/2021.

4.2. Caso haja interesse público na renovação, baseada nas condições do serviço
prestado poderão haver prorrogações por igual período, formalizada através de Termo
Aditivo, até no máximo por 60 (sessenta) meses, incluídos os 12 (doze) meses iniciais.

4.2.1 Se houver prorrogação do Contrato, o valor será reajustado observado como
índice de correção o IPCA, ou outro que o substitua.

4.3. O prazo de implantação do sistema e de manutenção das informações estas
dispostos no Termo de Referência, Anexo I do presente Edital.

4.4. A garantia dos serviços consiste na prestação, pela empresa, de todas as
obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
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CLÁUSULA QUINTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto do Contrato, correrão a
conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão
Projeto/Atividade:
Elementos de Despesa:
Código das Dotações:
Recurso ... – ......................
Bloqueio: ..............

CLÁUSULA SEXTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente através da Secretaria Municipal da
Fazenda, mediante depósito bancário.

6.2. O pagamento a CONTRATADA será efetuado, acompanhado da respectiva
nota fiscal, até o 5º dia consecutivo, após o ateste realizado pelo Fiscal do Contrato.

6.3. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

6.4. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

6.5. O pagamento se dará através de ordem bancária, na CONTA CORRENTE ..................,
AGÊNCIA .......... DO BANCO..........,

6.6. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a
legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

6.7. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e
ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medida saneadoras, voltando a correr
na sua íntegra após a Contratada ter solucionado o problema, seguindo a legislação
vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do Contratante.

6.8. Os pagamentos efetuados pelo CONTRATANTE não isentam a
CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas.

6.9. Nos preços constantes da proposta estão os impostos, taxas, emolumentos
legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam
vir a gravá-los, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação destes.
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CLÁUSULA SÉTIMA
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

7.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que
solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado
na forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de
Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação
dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e
posterior aprovação da CONTRATANTE.

7.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem
necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de
custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à
execução do serviço.

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria
profissional abrangida pelo contrato;

7.3.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

7.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos
não decorrentes da mão de obra): a partir da data de apresentação do orçamento.

7.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será
computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova
solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

7.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da
prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que
fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato,
ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.

7.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do
prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

7.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova
repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um)
ano, contado da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação
aos custos decorrentes de mão de obra do último reajuste aprovado por autoridade
governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos
discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente
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vinculados ao valor de preço público (tarifa) do dia em que se completou um ou mais anos
da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do
mercado.

7.8. Caso, na data da prorrogação contratual,ainda não tenha sido celebrado o
novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido
possível ao CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá
ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à
repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de
preclusão.

7.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com data-
base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem
os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

7.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos
na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

7.11. O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública,
ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices
obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a
CONTRATADA efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

7.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos
sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento
(IPCA).

7.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, ao
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo; fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.15. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição,
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.16. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com
insumos, o CONTRATANTE verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice
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adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

7.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas
vigências iniciadas observando-se o seguinte:

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem
de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras;

7.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento ou aditivo,
exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser
formalizadas por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA OITAVA
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Instalação e configuração de todos os equipamentos e acessórios;

8.2. Lançamento de todos os cabos, fiação e suas ligações com periféricos;

8.3. A CONTRATADA terá prazo de 15 (quinze) dias corridos, a partir da data da
assinatura do contrato para ativar o serviço operacional nas unidades que possuem
acesso via Fibra Óptica e após Ordem de Serviço iniciar o fornecimento;

8.4. A CONTRATADA terá prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data da
assinatura do contrato para instalar e ativar o serviço operacional nas unidades que não
possuem acesso via Fibra Óptica e após Ordem de Serviço iniciar o fornecimento;

8.5. Caso o prazo de entrega do serviço não seja cumprido, o CONTRATANTE
aplicará multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da mensalidade
por dia de atraso,limitada ao limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato;

8.6. Após a assinatura do contrato, deverão ser realizadas reuniões com
CONTRATANTE, com o objetivo de detalhar a implantação, indicação de seu preposto ou
empregado com competência para manter entendimentos e receber comunicações ou
transmiti-las ao órgão incumbido da fiscalização do contrato, bem como cronograma de
trabalho, política de filtros, distribuição e recebimento de rotas;

8.7. Será de total responsabilidade da CONTRATADA a manutenção dos
equipamentos, inclusive o roteador empregado, na prestação do serviço.

8.8. Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (INSS, FGTS, Tributos
Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo
com o art.68, I, II, III, IV e V da Lei 14.133/2021.
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8.9. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento
pela Administração, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do
Município de São Pedro do Sul ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da
execução deste contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos
ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua
responsabilidade; o não cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos
a que porventura faça jus.

8.10. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde
que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da
Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul.

8.11. Repassar ao CONTRATANTE, durante todo o período de vigência do
contrato, todos os preços e vantagens ofertadas pelo mercado, inclusive os de preço
reduzido, sempre que esses forem mais vantajosos que os ofertados na licitação.

8.12. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito
Federal, Estadual e Municipal, bem ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas
as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive quanto aos
preços praticados na licitação.

8.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas
pela boa técnica.

8.14. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de
modo a obter uma operação correta e eficaz.

8.15. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do
CONTRATANTE inerentes à prestação dos serviços contratados, dentro dos prazos
estabelecidos pelo poder concedente.

8.16. Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de
interrupção na prestação dos serviços contratados.

8.17. Garantir ao CONTRATANTE o envio de Notas Fiscais e Fatura dos serviços
prestados com, no mínimo, 03 (três) dias de antecedência à data de vencimento.

8.18. Garantir o funcionamento ininterrupto do serviço, 24 (vinte e quatro) horas por
dia, 7 (sete) dias por semana, com disponibilidade mensal mínima de 99,6%.

8.19. Comunicar por escrito, com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, à equipe técnica do Município de São Pedro do Sul, interrupções
programadas, paraarealização de manutenções preventivas.

8.20. Oferecer descontos compulsórios de valor equivalente ao período de
interrupção dos serviços.
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8.21. Responsabilizar-se pelas instalações de toda a infraestrutura necessária para
a prestação do serviço como: instalações de modens, links, cabeamento, cabeamento
ótico, equipamentos e outros que deverão ser providenciados dentro do prazo de
instalação previsto independente de capacidade da rede telefônica que atenda a
instalação do serviço no endereço indicado pelo CONTRATANTE.

8.22. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução deste contrato, sem
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sendo que a responsabilidade técnica
caberá à CONTRATADA, em qualquer caso, e não será transferida, sob nenhum pretexto.

8.23. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

8.24. Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor do contrato, no prazo máximo
estipulado no pedido, documentação referente às condições exigidas neste instrumento
contratual.

8.25. Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta
contratação, inclusive os fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato,
devendo apresentar, sempre a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos.

8.26. Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multa
previstas neste instrumento e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento
administrativo, decorrentes de descumprimento de obrigações contratuais.

8.27. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
quaisquer alterações havidas no contrato social, durante o prazo de vigência deste
contrato, bem como apresentar os documentos comprobatórios da nova situação.
Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações por este solicitadas, no prazo de 5
(cinco) dias úteis. Encaminhar qualquer solicitação ao CONTRATANTE por intermédio do
gestor do contrato.

CLÁUSULA NONA
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. Exercer a fiscalização dos serviços na forma prevista na Lei Nº 14.133 de 01
de abril de 2021, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou
glosas que se fizerem necessárias, exigindo o cumprimento de todos os compromissos
assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e
os termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.

9.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir
suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato,
disponibilizando, local para guardar equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios e
fornecer água e energia, gratuitamente, nos pontos de redes existentes para prestação
dos serviços objeto do Contrato.
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9.3. Efetuar o pagamento dos serviços prestados nas condições estabelecidas no
contrato.

9.4. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom
andamento dos serviços.

9.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as
respectivas especificações.

9.6. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas
atividades a contento,de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.

9.7. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como, os bens de
sua propriedadequeserão disponibilizados para a execução dos serviços.

9.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1. O recebimento dos serviços, objeto desta contratação dar-se-á nos termos do
art. 140 da Lei Federal 14.133/2021, da seguinte forma:

10.2. Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada
realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite
dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.

10.3. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos
serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes.

10.4. Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), a
CONTRATADA deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas.

10.5. Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de
responsabilidade da CONTRATADA, devendo a empresa reparar os danos causados,
quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços.

10.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA, pela solidez e segurança da obra, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.
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10.7. O recebimento não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA FISCALIZAÇÃO

11.1. Compete à fiscalização além das atribuições constantes do Termo de
Referência, acompanhar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for
necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os
quais de tudo darão ciência à CONTRATADA.

11.1.1. A fiscalização direta do cumprimento do presente instrumento ficará a cargo
da Secretária Municipal de Administração, Sra. Rubia Aita Xavier e/ou servidor por ela
designado.

11.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela
execução do objeto, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização.

11.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado
quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto desta contratação, sem que
disso decorra qualquer ônus extra para o CONTRATANTE, não implicando essa atividade
de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante
terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou
desconformidade observada na execução do ajuste.

11.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma
hipótese, em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos
e/ou assistentes.

11.4. É assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão dos
serviços e até mesmo a paralisação dos mesmos, caso estes não se encontrem em
conformidade com as especificações técnicas estabelecidas no procedimento licitatório,
ou quando a CONTRATADA não cumprir com suas obrigações legais, sejam elas
descritas neste processo licitatório ou no contrato como “responsabilidades contratuais”
ou intrínsecas e emanantes do exercício profissional que defluem das normas
regulamentadoras da engenharia e arquitetura em obras de construção civil como
“responsabilidade legal” e preceitos ético-profissionais.

11.5. A FISCALIZAÇÃO será exercida no interesse do CONTRATANTE e não
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder
Público ou de seus agentes e prepostos.
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11.6. A FISCALIZAÇÃO notificará a CONTRATADA sobre sua inadimplência no
cumprimento de obrigações previstas neste contrato, determinando sua regularização, ou,
sendo o caso, remetendo a autoridade competente para a abertura de processo.

11.7. A FISCALIZAÇÃO fará as aferições e elaborará a documentação necessária
para a liberação de pagamentos, de acordo com as condições estabelecidas
contratualmente.

11.8. A FISCALIZAÇÃO recusará os serviços que tenham sido realizados pela
CONTRATADA em desacordo com as condições estabelecidas no presente contrato.

11.9. A FISCALIZAÇÃO exigirá da CONTRATADA que exclua da equipe
designada para a realização dos serviços, pessoal por ela empregada que, a critério do
FISCAL, comporte-se de maneira indevida, atue com negligência, imprudência, imperícia
ou incompetência no desempenho de suas atribuições ou, persista em conduta prejudicial
a saúde ou a segurança, no local da execução de obras e serviços, ou ainda, de qualquer
forma venha a prejudicar o andamento normal da execução da obra, devendo a
CONTRATADA providenciar a sua substituição em no máximo 24 horas após a
notificação, por outra pessoa que atenda os requisitos necessários ao desempenho da
respectiva função.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes
infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas a CONTRATADA pelas infrações administrativas previstas
no item 12.1 deste contrato as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por
cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos
e máximo de 6 (seis) anos.

12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2. do presente
Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo
item.

12.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada
de outras sanções, conforme previsto no item 12.2 do presente Contrato.

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.6. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 deste Contrato não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

12.7. Na aplicação da sanção prevista no item 12.1, alínea “b”, do presente
Contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.

12.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 do
presente Contrato a CONTRATADA será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir.

12.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
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poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.

12.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.12. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso
de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no
caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

a) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

12.13. A sanção pelas infrações previstas no Contrato exigirá, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de
integridade pelo responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA EXTINÇÃO

13.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas
no art. 137 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

13.1.1. A extinção do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078, de 1980 – Código de
Defesa do Consumidor e normas gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e
seguintes da Lei 14;133/2021.

15.2. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de Termo Aditivo, na forma do art. 136 da
Lei 14.133/2921.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Pública (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133/2021, bem como no sítio oficial na internet do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI

Nº 13.709/2018 (LGPD)

17.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e
dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados
por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,
assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não
autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;
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e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à
destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos
Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o
seu impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
DA ANTICORRUPÇÃO

18.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

19.1. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as disposições do
Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 010/2024, o qual é parte integrante do
presente Contrato.

CLÁUSULA VIOGÉSIMA
DO FORO

20.1.As partes elegem as partes, o Foro da Comarca de São Pedro do Sul - RS,
como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste
instrumento.

E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas, que
também o assinam, a fim de que produza os efeitos legais.

São Pedro do Sul, .., de .................., de 2024.

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL
CONTRATANTE
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............................................................
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Visto Procuradoria Municipal:
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